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. SP 354970 SÃO JOSÉ DO RIO
PARDO

HOSPITAL SÃO VICENTE 2080923 MUNICIPAL 129821 28.06 - LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR -
COV I D - 1 9

4 4 57.446,40

. SP 353440 O S A S CO PS JOSÉ IBRAHIN 7682581 MUNICIPAL 133202 28.06 - LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR -
COV I D - 1 9

30 30 430.848,00

. SP 351220 CO N C H A L HOSPITAL E MATERNIDADE MADRE VANNINI CONCHAL
SP

2084430 MUNICIPAL 132308 28.06 - LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR -
COV I D - 1 9

3 3 43.084,80

. SP 354580 SANTA BÁRBARA
D ' O ES T E

HOSPITAL DE CAMPANHA COVID 19 0174378 MUNICIPAL 132153 28.06 - LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR -
COV I D - 1 9

10 10 143.616,00

. SP 352690 LIMEIRA SOCIEDADE OPERÁRIA HUMANITARIA LIMEIRA 2087103 MUNICIPAL 132202 28.06 - LEITOS DE SUPORTE VENTILATÓRIO PULMONAR -
COV I D - 1 9

10 10 143.616,00

. T OT A L 75 75 R$ 1.077.120,00

PORTARIA Nº 3.257, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020

Restabelece a transferência mensal de recurso financeiro referente à Qualificação das Unidades
Móveis destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), do Município de
Santa Helena de Goiás (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.315/GM/MS, de 25 de maio de 2017, que qualifica a Central de Regulação das Urgências, Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte

Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à Regional de Rio Verde (GO), e as Bases Descentralizadas, e autoriza a transferência de incentivo de
custeio aos municípios;

Considerando o Título II - Do componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) - da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 59/GM/MS, de 10 de janeiro de 2020, que suspende o repasse de recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de qualificação das
Unidades Móveis destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências de Rio Verde (Sudoeste I e II), do Estado de Goiás
e Municípios; e

Considerando a regularização do envio do Relatório Descritivo Analítico, a avaliação da documentação enviada e dos Pareceres Técnicos nº 1117/2020 e nº 1298/2020, da
Coordenação-Geral de Urgência do Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência- CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do NUP-SEI nº 25000.013755/2020-57, resolve;

Art. 1º Fica restabelecida a transferência mensal de recurso financeiro referente à Qualificação das Unidades Móveis destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), do Município de Santa Helena de Goiás (GO), conforme anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. Os valores que constam do anexo desta Portaria foram especificados e atualizados conforme incisos I a VIII do art. 923 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, Seção VII, Capítulo II, Título VIII, que dispõe sobre incentivos financeiros de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central
de Regulação das Urgências.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante constante no anexo a esta Portaria, em parcelas
mensais, para o Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena de Goiás (GO).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO D ES C R I Ç ÃO PORTARIA QUALIFICAÇÃO VALOR A SER RESTABELECIDO ANUAL (R$)

. 521930 GO SANTA HELENA DE GOIÁS 7710488 MUNICIPAL USA PORTARIA Nº 1.315/GM/MS, DE 25 DE MAIO DE 2017 116.652,00

. 6843328 USB 105.528,00

. T OT A L 222.180,00

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE,

INVESTIMENTOS E DESENVOLVIMENTO
DESPACHO Nº 109, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº 9.380,
de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação de
readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25000.106695/2019-81
MUNICÍPIO: ARAGUAÍNA/TO
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Unidade de Pronto Atendimento

- UPA Porte II (Proposta SISMOB n° 01830.7930001/09-002)
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Clínica Especializada/Ambulatório Especializado

(Centro de Prevenção de Saúde da Mulher)
DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: NOTA TÉCNICA Nº 276/2020-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 1.071, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 (*)

Altera atributos de procedimento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 564/SAES/MS, de 8 de julho de 2020, que inclui na

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS,
o procedimento da Atenção Primária no âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE)
"Prevenção à Covid-19 nas Escolas"; e

Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de
Informações em Saúde (CGSI/DRAC/SAES) e da Coordenação-Geral de Promoção da
Atividade Física e Ações Intersetoriais (CGPROFI/DEPROS/SAPS/MS), resolve:

Art. 1º Ficam alterados, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS, os atributos do procedimento, conforme a seguir:
. CÓ D I G O / N O M E A LT E R AÇ ÃO
. Altera nome: PREVENÇÃO DA COVID-19 NAS

ES CO L A S
. 01.01.01.009-5 PREVENÇÃO AO COVID-

19 NAS ESCOLAS
Incluir CBO: 515105 e 232120

. Incluir Categoria de CBO: 1312, 2212, 2241,
2252, 2263,3222 e 3224

Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em
Saúde do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle da Secretaria de Atenção
Especializada à Saúde (CGSI/DRAC/SAES) a adoção das providências necessárias no sentido
de adequar a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do SUS, no Sistema de Gerenciamento /SIGTAP e o Repositório de Terminologias
em Saúde-RTS com vistas a implantar as alterações definidas por esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
operacionais a partir da competência seguinte à da sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

(*) Republicada por ter saído no Diário Oficial da União no 230, de 02 de dezembro de
2020, Seção 1, página 73, com incorreções no original.

PORTARIA CONJUNTA Nº 21, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Aprova o Protocolo para o Diagnóstico Etiológico da
Deficiência Intelectual.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e o SECRETÁRIO DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de suas
atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre a
deficiência intelectual no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com esta condição;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado
de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de
qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 566/2020 e o Relatório de
Recomendação nº 572 - Outubro de 2020 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação
de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo para o Diagnóstico Etiológico da Deficiência
Intelectual.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral
da deficiência intelectual, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
http://portalms.saude.gov.br/protocolos-e-diretrizes, é de caráter nacional e deve ser
utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na
regulação do acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da deficiência intelectual.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa condição
em todas as etapas descritas no Anexo a esta Portaria, disponível no sítio citado no
parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE
Secretário de Atenção Especializada à Saúde

HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação

e Insumos Estratégicos Em Saúde

PORTARIA Nº 1.070, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS da
Associação de Amparo aos Doentes Mentais São
João Batista, com sede em Caratinga (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, e suas alterações

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e altera as Leis nº 12.101, de
27 de novembro de 2009, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce
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